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4. Expressa grave preooupaçio com 08 ccmtIm10l relatol de
repreSllJiwl, dctenç/les arbitrérias sem o devido proteSlO legal, de­
tenções ilegais. tratamento inadequado, tortura e cxeeuções extra­
judiciailIna Libia e concllma 811 autoridadel líbias I 1oma:mn todas 88
medidas necessArias pua impedir 88 violIç/les dos direitol humanos,
IUblinha a :responsabilidade primiria dai autoridades líbias pela pro­
teção da popuIação da Libia, bem como dos cidadios estrangeiros,
inclusive migrantes afticanOlI, e pede a libertação imediata de todos
08 cidadios estrangeiros ilegalmente detidos na Lfbia;

S. Encoraja 8 Líbia e 08 Estados viziIIhl»I II atuanwn pua
ClItabcl.ccer coopcraçlo rcgionalvoltada à ClItabilizaçio da situaçAona
Libia e impedir que e1cmmtoI do antigo regime lfbio utilizem 011
territóriOI dessel Estadol para plancjar, financiar ou realizar at:OlI
violentos ou outros atol ilIcitol para descatabilizar II Líbia e os Es­
tados da região. II nota que tal oooperação seria benéfica para a
ClItabilidadc na região do SabeI;

Mudato daiN~ UnidaI

6. Decide ClItcndcr o mandato da Missão de Apoio dIUl Na­
ções Unidas na Libia (UNSMIL) por perlodo adicional de 12 1IIIllIIllI,

5l\icito • rcvisIo dentro de 6 meses, soo a liderançade~
Especial do Secretirio-Gera e decide também que o mandato mo­
ditkado da UNSMIL, plenamente de acordo com 011 princlpios de
apropriaçio nacional, dcvcnl. ser de auxiliar III autoridades líbias a
definirem 811 IlIlllIlssidadllll IIprioridades nacionais em toda a Líbia II
combiná-lu com WI ofertWI deU8ClIlIor1a ClIlIatégica e técnica, quando
apropriado, e apoiar 08 esforços libioIIpara:

a) gerençiar o proccsso de mmsiçio democrática, iIwlusive
por meio deassessoriae assist:encia t!cnica ao procClIsoeleitorallfbio
e ao proceSlO de preparaçIo e estabelecimento de lIIDIl nova cons­
tituição lIbia, como estabelecido no Roteiro Constitucional do Con­
selho Nacional de Transição, e lIIsistiincia que melhore a capacidade
institueional, a 1Iansparênçia e a pnl8tação de wntas pelo Estado à
lIOCicdadc. promova o apoderamento e a participação polftica de mu·
lheres e minorias e apoie o desenvolvime:nto adicionalda sociedade
civillibia;

b) promover o estado de direito e monitorIIr e proteger 011
direitos lmmaDoa, de acordo com WI obrigaçõell legais int:emacionaill
da Libia, particularmente os de mulherel e pellSOWl pertencentes a
grupos vulneráveis, tais como crianças. minorias II migrantes, inclu­
sive por meio do auxilioàs autoridadeslíbias na refonna e COIl5lnIção
de sistemas judiciúiD e prisional transparentes e :respollllltveill, do
apoio ao desenvolvimentoe implementaçiode lIIDIl esttatégia abran·
gentede justiça transicional e da uaist&1cia à reconciliaçãonaciona1,
ao lIatlmnmto adequado dos detentos e à desmobilização de quailIqum­
crianças quo~am associadas 8 brigadas revolucionáriWl;

c) rcstaura:r 8 segurança pública, inclmrive por meio da pres­
tação de &58C53Oria e assistencia cstrlIt!gicae técnica apropriadIUlllO
Govenw lfbio para desenvolver instituiçõel capazel e implementar
lIIDIl abordagem nacional coerente para a integraçIo de ex-comba­
tentei às forças nacionaisde segurança Iibias ou IWI deamobilUaçlo
c rcintcgraçio à vida civil, inclusive por meio de oportunidades de
educação e 1lIIIpIegO, II desenvolver institui9Õ1lII polic:iaill II de lIIl­

gurança que sejam capazes, :responsáveis, que :respeitem 05 direitos
humanolI e sejam acesúveis e sensíveis aos interessei e u neces­
sidades de muIhcrea e grupol vulneráveis;

d) combata'a pro1iferaçIo illcita detodas as armai e matmaiB
COIlC'X08 de todos 01 tipos, particularmente misseis 1l:::rra.-ar portáteis,
eliminar explosivos remancsccntes de guerra. :realiw' programas de
demrinagem proteger e genmcim" as fronteiras da Libia e implementar
COI1VCDÇÔCS intcmacionais sOOrc lmIlIIl e materiais químicos, biol6­
giCOll e nucleares, cm coordcnaçAo com as ag!ncias rdcvantcs da Or­
ganizaçIodIUl Naçllell UnidlUl, cam a 0rganizaçI0 para Proibiçlo de
Armas Qufmicaac cam parceirol internacionais e regionais;

e) coordenar a assist!ncia intemacionalc capacitaro Governo
em todos 01 setofel :reJ.evantes para as aç/les mencionadas DOS pa­
rágrafos 6(8) a (d), inclusive por meio do apoio ao IIlIllllIlIismo de
coordenaçio dcmtm do Oovcmo lfbio anunciado em 31 de janeiro de
2012, da W1scssoria ao Govcmo lfbio para ajudar a idcnti:ficar WI ne­
cessidades prioritirias para apoiointemacional, emro1vendo pareeirolI
intemacionais no processo onde quer que seja apropriado, da faci­
litação de ll5Ilistencia intmnaciona1 ao Oovcmo lfbio e do estabe­
lecimentodeuma claradivido de trabalho e de comunicaçlo regular
e frequente en1I'e todosaquelel qtJe prestam lI8istência à Líbia;

7. Encontja. UNSMIL a continuar. apoiar 08 eSÍ0I905 pua
promovera rcconciliaçIonacional,diüogo polfticoe p1'OCcsso politico
iIwlusivOll voItadol à promoçIo de eleiçOes livrea, justas e criveis,
justiça transicional e respeito aol dircitoa lmmanos em toda a Libia;

Embargo de Armo

8. Decide revogar • aut:orizaçIoconcedida no parígrafo 13
da Re&ohJçlo 1973 (2011) aos EstlJdoe.membros para que UIIem todas
as mcdid8ll propon:;:ionail 61 cirewutincias ellpCCificas neceasirias à
realização de inIpcção por força daquele parágrafo, decide também.
revogar o parágrafo 14 daquela Rflsolução II lIlb1inha a importincia
da plenaimplementação do embargo dearmas imposto IlOll parágrafos
9 e 10 da Re&oluçAo 1970 (2011), tal como modificado pela Rc­
soluçlo 2009 (2011);

Conge1amellto de Allvul

9. Determina que o Comitê,. em consulta com as autoridades
lfbias, revise cont:inuan1c1rte 811 medidas remanescentes entre aquelas
impostas pehuI RflsoluçÕllS 1970 (2011) II 1973 (2011), tal como
modificadas pela Resolnçio 2009 (2011), em re1açIo à Libyan ln­
VIlII1ment Authority (LIA) II à LI"byan Aftiea fnves1ment Portfolio
(LAIP). e decide que o Comitê dever6, em COIlSU1ta com 1I8 lJIJ­
1midades lfbias, excluir 1lIISll5 eetídades, logo quo poSldvel, para as­
BegUIIl' que 08 atiVOl estejam disponfveis ao povo da Líbia em leU
beneficio;

h1nd de Peritos

10. Decide estender e modificar o mandato do Painel de
Peritos estabelecido pelo 'J)IIl'ásr;rafo 24 da Resolução 1973 (2011) e
decide também ajustar o iimnáato para criar, por um.periodo de um.
1II1O. em consulta com o ComiteIIl8VllUdo em conta WI atwris 6rcIIlI de
atividade. um grupo de até 5 perilol (o "Painel"), sob a direçlo do
Comitê,. pararealizar as seguintes tarcfiJs:

.) auxiliar o Comite na imp1cmcntaçio de mi. mandado
comocllpCcificado no parégrafo 24 da Rflsolução 1970 (2011);

b) coletar; cnminar e maliIar infonnaçlles dos Estados, ór­
giolI Ie1cvantcs das NaçõClI UnidlUl, organizações regionais e oulla5
partelI interessadas cm relação à iml)1cmcntaçio das mcdidlUl adotadas
nas R.csoluçacs 1970 (2011), 1973 (2011) e 2009 (2011), partiCIJ­
Iarmemte incidentes de descumprimemto;

c) fazer recornCllldações sobre lIÇÕes que o Conselho.o C0­
mitê, 1I8 autoridadeIlibias ou OUtrol Estadospoll8amCOIlIiderar para
melhorar 8 implcmcntaçio das medidas re1cvantcs;

d) apresentar ao Conselho um. relatório provisório do seu
trabalho no máximo 90 dias após a nomeaçIo do Painel e um. re­
lat6rio :fina1 no máximo30 dias antes do~ do IICIJmandato com
llUWI conclusõesII~;

11. Insta todos os Estados, órgãos :reJ.evantes du NlIÇÕlls
Unidas, inclusive a UNSMIL e ontraI partes interessadas a coo-

=';t;=e=~~~fu,:e~I,~J:
• imp1cmcntaçio dIUl medidasadotadas DalI RmoIUÇÕllllI970 (2011) e
1973 (2011) e modificadas na Resolução 2009 (2011), perticular­
mente incidentes de deseumprimcnto;

12. Semprejuízoda re&pODllabilidade da UNSMIL de auxiliar
as au1midades lfbilll!l a combaterem a proliferação ilfcita de todas as
8lIIllI8 e materialrelacionado de todos08 tipos,~ mfs­
seis terra-ar porWeilI, e yrotegcr e gcrenciar as fronteiraJ da Ubia,
encoraja o P&inel a cont:iIlUIIl' as mu investigaç/lel relativas ao de&­
CIIIlIprimcnto de sanções,incluindo t:nmsferências ilfcitas de armas c
material relacionado para e da Ubia e 08 bensde indivídlJos sujeitol
110 conge1amcnto de ativos cstabc1ccidonas Rc50IuçÕCllI970 (2011) l!I
1973 (2011) e modificados na Resoluçlo 2009 (2011), e encomja a
UNSMIL e as autoridadeslíbias a apoianlm. o trabalho de investigação
doPainel dentro da Líbia, inclusivepor meio do compartilhamentde
in1'onnações, da facilitação do trtuito II da COIUlC5llIão de &CC5110 às
instalações de armazenamentode 8lIIllI8, conforme: epropriado;

Relat6rlo e Rmdo

13. Expressa a sua intenção de rever o mandato do Comitê no
caso em que WI medidas impolJtlls ll88 Re&oluçaes 1970 (2011) e 1973
(2011) e modilícadlllll na Resolução 2009 (2011) e nesta Resolução
sejam 1IISpeDlI88 por decido futura do Conselho de Segurança;

14. Solicita ao Setllet6rio-Gcra1 que informe ao Conselho de
Segurança. sobre a implcmcmtação desta resolução, incluindotodos 05
clcmcntoIl do mandato da UNSMIL a cada 60 dias;

15. Com vistas a rever e ajustar o mandato como IlOOcssério,
solicita também ao Secretário-Gera1 que informe o Conselho de Se-

~~~~~Asaosem:~=-n::
~diübl::timlll a apoiar efetiVllIllllIlte as nllC&l5Bidadell espe-

16. Decidecontinuar ocupando-lle ativamentc da questlo.

DECRETO N! 7.774, DE 4 DE JULHO DE 2012

Autoriza a criação de linha de crédito de
invelJlimento no Inibito do Programa N..
cional de Fortalecimentoda Agricultura F..
miliar· PRONAF,com b&mB de adimp1ên­
ria pua a.gricultomlI familiares de IIlIDIi­
clpiolI da região Sul afetados por seca ou-A PRESIDENTA DA REl'ÚBUCA, no uso da atribuiçlo

que lhe confere o arl 84, eapnt, incillO IV, da Constituição, e tendo
cm vista o disposto no art. SO-A da Lei n' 8.427. de 27 de maio de
1992,

DECRETA:

MI' FK:ao ConselhoMouctdrioNacional autorizado 8 criar
linha de cr6dito de investimentono âmbito do Programa Nacional de

Fortalccimento da Agricultura Familiar - PRONAF,com a eo:ncessio
deb&ms de adimplenciade até vinte por cento sobre o valor de cada
pan:eIapagaaté a data do vencimento pactuado.

Parágrafoúnico. A linha de crédito de que trata Cite artigo

=s:.=-:~~m:~~~n:
calamidadc 'lJÚblica por seca ou estiagem enlM 1° de dez«nbro de
2011 e 30 ãc abril de 2012, rcconhccidos pelo Ministério da ln.
tegraç;loNacional.

Art. ? O CooscIhoMonetário NacionalcstlIbc1cccd o pcroen­
tua! dosb6nus, 08 CIlCalBOI finanociros, 08 prazos, os limiIcs, WI fina­
lidades e dcmailI condiç/les da linhadecrédüo de que tnta este Dccmo.

Art 3° 05 custos resultantesda concessão dob6uus deadim-

~I=:~~;,~=e:s~r;;::J: ~cei~
existentes para essa . , observado o disposto na Lei nO 8.427,
de 27 de maio de 1992.

Art 4° EsteDecreto entra em vigor na data de soa.publicaçlo.

BIlIsilia, 4 de julho de 2012; 191' da IndependBncia II 124°
da República.

DILMA ROUSSEFF
Gilberto José Spier~
Guido MQlltega

DECRETO NIl7.775, DE 4 DE JULHO DE 21112

RcguIamcntao ert. 19 da Lei nR 10.696, de
2 de julho de 2003, que institui o Programa
de Aquisiçãode AliImmtos,IIo Capitulo m
da Lei nR 12.512, de 14 de outubro de
2011, II dá ou1ru pmvidencias.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o arl 84. capai, incisos IV e VI, aIfn:ea "a". da
Constituição, e tendo em vista o disposto no arl 19 da Lei n" 10.696,
de 2 de julho de 2003, II na Lei n" 12.512, de 14 de outubro de
2011•

DECRETA:

Art 1.0. Elite Decreto regulamenta o art. 19 da Lei n.o. 10.696,
de 2 de julho de 2003, que institui o Programa de Aquisição de
Alimentos· PAA, e o CapitII10m da Lei n" 12512, de 14 de outubro
de 2011.

Parigrafo único. O Minist&io do Dcsc:nvolvimento Social e
Combate à Fome, o Ministério do Desenvolvimento Agrário e o
Gmpo Gestor do PAA • GGPAA, no imbito de mu competências,
poderio lhar disposições comp1emcntarel sobre o PAA.

cAPíTuLo I
DAS FINALIDADES DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO

DE ALIMENTOS

Art 2R O PAA integra o Sistema Nacional de Segurança
Alimentar e NuIricional • SISAN. instituido pelaLei n" 11.346, de 15
de setembro de 2006, e tem WI seguintes :finalidadelI:

I - incllIltivar 8 agricultuna familiar, prmnovtmdo a sua in­
clusio ocouômica e lOcial, com fomento à produção com SU8ten­
tabili.dadc, ao proccssamcrrto. l industrializaçi de alimentos e à
praçio de renda;

fi - incentivar o COIlSUlnO e a vaIarizaçIo dos alimentotl
produzidos pela agricultura familiar,

m - promover o aceSlO à alimcntaçIo, em quantidade, qua­
lidade e regularidade nccesllÚill8, 61 pessoaa em situação de inse­
gurança alimentar e 1lIl1:ricional, sob a penpcctiva do direito humano
à l1imentaçãoadequada e saudável;

IV - promover o llbaItecimento alimentar por meio de com­
pras govcmamentailI de aIimcntos, inclusive para prover a alimcn­
tação escolar DOS âmbitos lllIIllicipllI, estadual,distritale ft:dcral, e DlI8

irclIII almmgidas por cons6roi.OI públicos;

V - CODBtituir estoquespúb1icoB de alimentos produzidos por
agricul!ores :familiare8;

VI - apoiar a fonnaçio de ClItoqucs pelas coopcodivas e
demeU organizaçõelI formaill da agricultura familiar,

vn - fortalecer circuitos locais II Rlgionais II redes de to­

mcn:ia1izaçio;

vm - promover e vaIoriar a biodiversidade e a produção
orgInica c agroccológica de alimentos, c incentivar hábitos alimcn­
tares slllldáveisem. uiveI local II rcgional; e

IX • estinmlar o cooperativismo e o associativismo.

Este doounumtopode ser verificado no llIldercçollletrilnioo bttp11www.in.phl ..4· .] )"lrtml
pelo código 00012012070500003

Documento assinado digitalmente conforme: MP n t 2.200-2 de 24108/2001, que institui a
InfraestrutIIra de ClmvesPúblicasBruilcira - ICP·Brasil.
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Art. 11. A vmda dos a1imen1os sdqoiridosno 1mbi1:o do PAA
serámilimda por 1eilaes e1elr6nk:os ou embaleioe terácomoobjetivos:

I - contribuir para regular o abastoeimento alimentar;

II - forta1oocr ein::uitollocais e regionais de eomerci&lização;

m - promover e valorizar a biodivenidade; e

IV - inecmtivar hábitos aIimontaressaudáveis em nível kcal
o regional.

Art 16. O termo de IW:lbimcmto ti aeeitabilidado devP ser
emitidoe assinado:

..... m
Do Pagamento llOII Forneeedol'elJ

Art. 12. O pagamentopelos alimentos adquiridosno Ambito
do PAA será rea1izado diretamente aos beneficiáriOll fornecedoresou
por meio de mganizações fomeçedoras.

Parágrafo único. Os valoresa serem pagolI aos beneficiíri08
fomeeedores diretamente ou por meio de 0IgllIIizaç6es forneeodoru
sm:ão 0l!I~s de referencia de cada produto ou os JIIllÇOlI definidos
eonfonno metodologiaestaboloeida polo GGPAA.

Art. 13. Na hipótesede pagamentopor meio de organiza9Ões
fomc:cedoras, os custos operacionais de transporte, ann'wnamento,
beneficiamento ou processamentopoderio ser deduzidos do valor a
ser pago aos beneficiáriosforneeedomI,desde que previamenteac0r­
dados com estes beneficiérios.

§ IDAJ organizações devorio informar os va10fCII efetiva­
mentepagos a cada um dolIbeneficiários,observadosa periodicidade
o 011 procedimentOll definidos pelo OOPAA.

§ 2D A liberação de novol pagamentol à organizaçIo será
condicionado ao envio da infommçIo prevista no § lD•

f 3" O pagamento por meio de organizaç&s fornecedoras
será n:aIizado a partir da abertura de conta ba:neãria espeef:Jiea que
pemrit:ao acompanhamento de sua movimentaçio, por parte das uni·
dades exoeutoru e gestoras.

§ 4" A organizaçãofomooedoradcvcri manter arquivados0lI
documentos que comprovem 01 pagamentos aos benefieürios for­
necedores pelo prazo mInimo de cinco anos.

Parágrafo único. O GGPAApodelli estabelecerou1Iaa infor­
mações a seremexigidas no termo de recebimeJrtn e aceitabilidade.

m - o IllIlpOII5ável pelo m;ebimento dos alimentos; e
IV - a identificação do bmIrliciário fOIIllllllldm ou da or­

ganização fomeçecba, ConfOlIllll o CIIlIO.

Art. 14. O pagamento 80Sbeneficiáriosfomoeedores devcri
ser~ de eompmvaçio da entrega e da qualidade dos ali·
mentos, por meio de documento :fisca1 e de tmno de m;ebimento e
aceitabilidade.

P~ único. O termo de recebimento e accitahilidade
poderá ser dispensado em aquisiQlles DllS modalidades Incentivo à
Prodoçio e ao Consumo de Leite, Compra Direta, Compra Insti.­
tucional e Apoio à FarmaçIo de Estoques, desde que o ateato da
entrega e da qualidade: dos a1imentos seja feita pela Unidade Exe­
cutora no próprio documento :li.seal

Art. 15. O 1mno de n:eebimcmto e aceitahi1idade devcri
conter, no mfnimo, as seguintes~ões:

I - a data e o local de entrega dos alimentos;

II • a especi:li.eaçio dos alimentoll, quanto à quantidade,qua­
lidade e preço;

§ IDO valor de vendados produtos em balcio seguin!. me­
todologia a ser definida pelo GGPAA.

§ 2" Em situações de emerg!ncia ou estado de calamidade,
IllCOIIhecidu IIOlI termos da Lei nfI 12.340, de 2010, poderio ser
n:alizadas vendas em bIIlelo de estoques ocmstituídos comrecursosdo
Ministério do DesenvolvimentoAgnIrio, para beneficiários fomeçe­
dores, com deságio de aUi cinquenta por cento sobre o valor de
mercado, de produtos destinadoa à aIinnmtaçio animal

§ 3" O GGPAAestabeleceráhipóteses de ooneessio do de­
légio, fomla de aplicação, 1imitesde vendapor unidade familiar e o
vdor detivo do deságio para cada CllSO.

_n
Da DeltIna\:IO doi AJlmeDtuI AdquIrIdolI

Art 9iI Os aIimartos adquiridos no imbito do PAA serIo
destinadospara:

f 2.11 Os estoques púbfulOll de Ilimentos constituídos eom
reeur&OlI do Mlnistério do Desenvolvimento Agrário serIo prioritlJ,.
riamentc: vendidos, admitida a doaçio, se caracterizada uma dai se­
guintellitllações:

I • atendimentoa açõesde promoçIo de segurançaalimentar
e nutricional;

I - o consumo de pessoas ou famfiias em situaçlo de ía-
segurançaalimentar e mnricional;

II - o abastecimento da rede socioassistencisl;

m - o abMfl:<:imerdo de equipamemOII de B1imeIdaçIo e IlI1triçIo;

IV • o abastecimentoda rede pública e fi1antr6piea de ensino;

V - a constituiçio de estoques públioos de a1iImmtos, des-
tinados a aç6es de abastecimento lIOCial ou venda; e

VI • o atendimento a outrasdemandas definidaspelo OOPAA.

§ 1D O Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à
Fome estabeleeerá condições e critériOll pera distn'buição diIm de
a1imentos llOI beneficiéri08 eonsumidol'Cll e de participaçIo e prio­
rizaçio de entidadea integnmtesda rede socioassistencial e de equí­_.

f 2" A popu1açIo em &itlJaçlo de insegurança alimentar e
nutricional deeom:nte de situações de emergência ou ealamidade pú­
blica, :reconhecidas nos termos da Lei nD 12.340, de IDde dezembro
de 2010, poderá ser atendida, no imbito do PAI\, em caniter com­
plem.lm.tar ti articulado à lltua9âo do Ministério da Intllgração Na­
cional.,por meio da Secretaria Nacional de Defesa Civil.

§ 3D O abastocimcmto da rodepública e fllim.tIópicade emsino
~ earlitersuplementaraoProgramaNacionalde AlimentaçãoEscolar
• PNAE, previsto na Lei n" 11.947, de 16 de junho de 2009, e eon­
side11Il'á as t\reu e os públicosprioriürios definidospelo GGPAA

f 4l' As sementes,mudas e outros matc:riailI propagativosde
culturas alimentares adquiridasno Ambito do PAA seria destinados a
beneficiários prioritiriOIfomeeedoresou ccmsumidores, eonfonne rc:­
IKlluçio do GGPAA.

Art 10. Os estoques públicos de alimentos eonstitufdos no
Ambito do PAA serão gerenciados pelo Ministbio da Agricultura,
Pecuma e Abastecimento, em articulação com o Ministério do De­
8CIIlvolvimonto AgnIrio o o Ministério de Descmvolvimonto Social ti

Combato à Fomo.

§ 1D OS estoques púbfulOll de alimentos constituídos com
~ do Ministbio de DCBCIlVoIvimento Social e Combate à Fome
lICIio prioritariamente doados, podendo ser vendidos somente em
casosexcepcionais. mediantJ:sua1IUImizaçIo.

§ 1D & sementes. lDIIdu e 0IJtr08 mater.iaill propagativos de
cult:ur1lll alimentares, para serem adquiridas no Ambito do PAI\, cum­
pririo as cxig!neillS das nontlW!I vigentesinclusivequantoà CllI1ifieaçio
ou cadastrodelIses produtos. do agricultor ou de sua0IglIIIimçã0.

§ 2D Fica admitida a aquisiçio de scmenteIl de cultivarlocal,
tradicional ou crioula, a ser destinada ao públioo beneficiário do
Programaoonforme o § 4l' do art 9iI,displlIlSlldas:

I - li inscrição da cultivarno Registro NlIlliOllll1 dtI Cuhíveres,
prevista no et, II da Lei n" 10.711,de 5 de agosto de 2003, atendidos
08 padrlles estabeleeidos pelo Ministbio da Agricultura, Pccuma e
Abasteçimlmto, conforme anélise em laboratório credenciado; e

II - a inscrição do produtor das sementelI no Registro Na­
cional de Sc:mentes e Mudas• Rm1asem, prevista no 811. 8" da Lei n"
10.711, de 2003.

f 3D AJ eondiç6elI pera a aquisiçIoe destinaçlo de &emaltes,
mudas e outros materiais propagativos de culturas a1imentarelI serIo
delinidaBpelo GGPAA.

CAPÍTIJLO D
DO PÚBLICO 00 PROGRAMA DE AQUISIÇÃO

DE ALIMENTOS

n - os beneficiáriose 0IglUÕZa9Õe3 fbmeeodorell çomprovem
sua quali:ficação, na fomla indicada nos incisos II e m do Clpnt do
art. 4l', oonforme o cuo;

Art. 4" Para 01 fins deste Decreto, consideram-se:

I . benc1iciãrios consumidoml • indivíduoII em llituaçlo de
inseguqnça alimentar e nutricional e aqueles atendidos pela rede
socioassiJl:encial,peles equi:pamcn1os de alimentação e nutriçãoe, em
condições especffiças dofuridas pelo OOPAA, pela rede pública e
filantrópit;:s de ensino;

Art. 3'"o. beneficiáriOl!l do PAA serão fornecedtm:B ou con­
sumidores de al.im.Ilntos.

I - 08 preços sejamcompatíveiscom os vigenteIIno mercado.
em Ambito loeaJ. ou regional, llferidos e definidos segundo meto·
dologia institufda pelo OOPAA;

f 5'"Dentre l\lI organizações aptas a participardo Programa,
serão priorizadas 118e<mstituIdas por mulhera.

CAPÍTIJLO m
DA AQUISIÇÃO E DESTINAÇÃO DE ALIMENTOS

..... 1
n. Aquhiçio de AUmento.

Art 5" As aquisi9ões de alimentos lU,) imbito do PAA po­
dmio sm:RlII1izadas com displllllla do procedimlmto 1icitatório, dilBde
que atendidas,cumulativamente, U seguintes exig&lcillS:

Parágrafoúnico. A Companhia Nacional de Abastecimento _ II - constatação de risco da perda de qualidade dos alimentos
CONABpriorizara, no Ambito do PAI\, a aquisiçio de a1imentos de estocados; ou I _por agente público desipado pela unidade exeeutom do

organimçàes fomooedoras. m • impoasibilidade de remoção, de manutençAo em es- Programa, cuo os a1imentos lhe sejam entregues diretamente;ou

Art 8"Poderio ser adquiridos,no Ambito do PAI\, sementes. toques ou de venda dos alimentos, justi:li.eadllS por questões de eco- D _ por rep1'CSCIIlaDte de 6rgios ou entidades das redes so-
mudas e outros materiais propaga1iVOll de culturas alimentares, ~ o nomicidade relacionadas à logística. cioassistencial, de equipamentosde a1imentaçIo e nutriçio, e de en·
limito de cinco por cento da dotaçio orçamentúiaanual do Programa, sino, definidos no inciso I do Clput do srt. 411, e referendado por
rapeitadOll 08 limitos de participação dM:ritos no 3rt. 19, pma e8- § 3" Nu situações previstas no § 2D, 08 estoques públicos de nipIll8CIIlt8nt da unidado execuioIa, (llI8Q 08 a1imentos sejam ontre-
timular a pmduçIo de alimcmtoII, o combe à pobIw.ao a promoçIo aIiImmtos amio lIm1lIforidos pma o Ministbio do DosenvolviImmto gues diretamcmto polobcmo:li.ciário ou organização fomoeedoIa a estal
da SClgurança alimcmtar e nutricional Social e Combatoà Fomo para li realizaçãoda doação. 6rgãos ou ontidade&.

m - seja re&peitado o valor méximoanual ou semestralpara
aquisiçôeII de alime:ntoll, por unidade :6Imiliar, ou por organizaçIo da
agrieoIturafiunilisr, oonforme o disposto no art. 19; e

IV - os a1iImmtos adquiridos sejam de produçãopmpria dos
blmllliciári.oll fOIIllll:edonls ti CIIIIIJITIIIn 0lI nllluisitos dtI IlOII1roltl de
qualidade dispostosnasnotmalI vigentes.

Parágrafoúnico. O GGPAAestabel.eeen\ metodologia de de·
fiDiçIo de preço difereneisdo para alimentoll agroeeo16gie08 ou ar­
gluieos e proecdimento para a sua compra, observado o disposto no
parágrafo único do alt. 17 da Lei nD12.512, de 2011.

Art 6" A aquisição de aIinwntosdeverá conciliar a demanda
por ações de promoção de segurança alimentar com a ofima de
produtollpelosbene:liCiáriOl fomooedoreldo PAA.

Art ,.. AJ aquisiçõcsde a1imentos serIo realizadas prefe·
rencia1mente por meio de organizaçõesf~ que teDhamem
SCll quadro lIOCial bene1ieiári0l fomeoedoresprioritáriosdefiDidolI pe.
'" OOPAA.

n - benefici6riolil fomecedores • público apto a fornecer elí­
mentol ao PAA,quaissejam, 011 agricult0re8famiIiare8, assentados da
reforma agrária, Iilvicul1mes, &qUieult:0re8, extrativistas, peseadores
1Il'teIIanaiJ. indfgcnas e integnmtes de emmmidadcs remanescentesde
quilombolIrurais e de demais povos e comunidades tradicionaill, que
Idendamaos requisitosprevislollno art. 3D da Lei ri' 11.326, de 24 de
juDw de 2006; e

m - organimç/les fomecedoraJ - ooopcrativas c outras or­
ganizações t'orma1mentc oonstituIdas como pessoajuridica de direito
privado que detenham a Declaraçio de Aptidão ao Programa Na­
cional de Agricultura Familiar - PRONAF - DAP Especial Pessoa
Juridiea ou autrolI docwnentos defiDidolI por lelOluç1o do GGPAA.

f 1/1 Os benc:6ciiri05 fo.rncecdores serio ideJIti:licadoll pela
sua insçriçio no Cadaslro de PCSSOlIS Ffsieas - CPF da Reeeita Fe­
dem! do Brasil do Minist6rio da Fazenda.

§ 2/1 A comprovação da aptidão dos beneficiérioll fomecc­
dores será feitapormeio da apJe&ell1Bçlo da Declaração de AptidAo ao
PRONAF • DAP ou por ou1rosdocumentosdefinidos pelo Ministério
do Desenvolvimento Agrário, em artieulaçio com outros Ól'gãOlI da
admiDis1raçlo pública federal, em SD88 respectivas lirealIde 1tIJaçio.

f 3'" A participação de mulheres.~ os beneficiários
~, devt:ri ser inccm1ivada.

§ 4" As organizações fomecedoras, no imbito do PAA, 10­
mente poderio vender prodot:oa provenientes de beneficiAri.08 for­
"""doo,.

Estedoeumentnpode ser veri:Ii.eado no endereçoe1eWnico http://www.in.Jpv.hrfa*''''ici'e+hml, Documento usinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24I08l2OO1, que institui a
pelo código000120120705OIXlO4 Infraestrutura de Chaves Públicas Btuileira • Icp·BruiL
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II • pela qualidade dos produtos adquiridos e dilJlribufdos;

m • pelo registro lXIIJm III tempestivo das aquisições no
sistema de iDformaçlo previIto no art 50;

IV • pela guarda doi a1imentoI adquiridos até o momento de
sua destinaçio ao público definido no inciso I do capat do art 4";

V - pela adequada emisslo e guarda da dooumentaçIo :I:iscal
referente às operaQÕClI de compra de alimentos;

VI - pelo acompanhamentodo limite de participação mmaI
ou semestral individualdo boneficiãrio~ nas OPemÇÕCll sob
sua supervido;

VII - pe1D nIo oomprometimento de m:ursos finam:eiros
acima do pactIIadono plano operacionalllllUll1; e

VIlI • pelo eoomp!!TIbamento dali lIÇÕes de dest:inaçIo de
alimentnI is entidadeI participantes.

ArL 33. Cabe à União:

I • diapoDibilimr recursOll, observadu &I dotações orçamm.
térias, por meio de instituiçio financeira ofici&l, para realização dos
pagamentos aos benefi(liárioll fomel.ledores envolvidos nas lIQlIisi9õCl
realizadaII pc1IIII unidadca CXC(l1ÚOfIIII, llOIl limitei definidos no plano
operacionallUllJlÜ; e

§ 211 O termo de ades!o será celebrado eaee a UDiIo, por
inteIm6dio dali lIIIidadolI gestoras, III 011 órgãos ou entidades da ad­
miniItraçio pública direta ou indireta dos EItados, do Diltrito Fe­
derai, dos Mnniefpiosou 0Il OODSároiol públicos.

§ 3" Quando a exeCllÇão do Programa for realizada por en­
tidade da adminiJtmção indireta, o termo de adesão será firmadoentre
a União, a entidade III o ente federado a que estiver vinculada..

§ 411 A adesão do 6tgãos Illlll.tidados da adminilltraçio pública
diretaou.indiretados EstadOIl, do DiJ1rito Federal. II dos Munidpios III
dos oonsóreios públicos ao PAA implka a aceitação de todas 81
normas que regu1ameDtam o Programa.

Art. 30. Após a adesão ao Programa, a unidade gestorapr0­
porá lIOIl 6rgãos ou entidadeII da administraçãopúblia ostaduaI, dis­
trital ou municipal, ou aos 00III6rci05 públicos, 01 montantes finan·
ceirol a serem disponibilizadospela UDiIo para pagamento aol be­
neficiériOll fornecedores e l1li metal de execuçio, no cxerclcio,a serem
estabelecidas em. planos operacionail anuaiI:firmados entre l1li partes.

Parágrafo únioo. Os planos operacionais anuais pevistos no
eaput poderio, por iniciativa da unidade gestom, 5tr a1tl:a'adol pu
partes, ao longo do exm:lcio :financeiro, cm funçIo do desempenhodo __

..... n
Das ReI~iIidades dai PUleI e dai PeDaJidades

DO Âmbito do Tumo de AdesIo

ArL 31. AI unidadeI cxec:utorIIII dcverIo (lumprir as melai
pactlJadas periodicamente nol planol operacionais anuais nas cpe­
rações realizadaII !lOâmbito do termo de adesão.

Art. 32. AI lIÇÕeS re1atiVIIII 1 aquisiçIo e à distriblliçio de
alimentnI lIiío de responsabilidade exclusiva da unidade cxceuiora,
que deverá zelar:

I - pela. aquisição de alimentol CXl;lIUlivamcnte do público
definido nos incisol II e m do eapat do art 4";

D - fiscalizaras operao;&srealimdas, confimnemetodologiaa ser
definida peloMinislirio de DcscnvoIvimcntoSocial e Combaleà Fome.

ArL 34. A Unidade Execatora que não cumprir as obrigaQlles
~Ú\ll no art. 33 ou indi(llU" o pagamento a benefi(liários for­
necedores em. dcKonformidede com l1li regras do PAA CIl:ari sujeita à
lII1Ipc11Sio dos repalllleI de m:ursol, à rescilio do termo de adesIo c
1 obrigatoriedade de restituir à União os recursos aplicados inde­
vidamente, alémde outraamedidas previItas em. lei._m

Do Apolo Ftnmedro da UnIIo

ArL 35. O Minilt&io deDesonvolvimentoSocial III Combate
à Fome treDsferirá, na forma de apoio financeiro, confimne o art 21
da Lei nIl 12.512, de2011, recuraosàs unidades executorasque tenham.
aderido ao PAA, com a finalidade de oontribair com a operaciona­
lização das metal acordadas cm seu Plano Operacional AnuaL

..... 'De Termo de AdeIio

II - dosoompmmiSSOI 81sumidos polas parles;

§ 111 O apoio financeiro de que tma o eaput tem (l~

complementar aos recursOll humanos, materiail ou :financeiros que a
lIllidade execrutora aplicará na implementação do Programa..

§ 211 O apoio financeiro será concedido, na periodicidade
definida pelo Minis~o de Desenvolvimento Social III Combate à
Fome, mediantel:rédito cm amta bana\ria especlfica de titularidadc

IV • da previsIo de altemçIo, denUncia ou rescisIo. da Unidade Executora, dispensada • celebração de convênio.

li . da vigência do termo; e

I - do objeto do tmmo;

Plrigrafo únioo.AI unidadeI gestoraspoderio estabelCl.lllll" pr0­
cedimentos de seleçãodepotenciais uDidades cxecutorIIII do Programa.

CAPITuLo VI
DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE AQUISlÇÃQ

DE ALIMENTOS POR MEIO DE TERMO DE ADEsÃo

li - Minist.&io da Agricultura,Pecuária e do Abastecimento;

IV - Minist6riodo Pla:nejanumto,. Orçamento til Gestão;

V - Minis~o da Fazenda; e

VI - Minisb!:rio da Ed\J(lação.

§ 211 Os representantel selio indicadOll pelos titulares doi
minist6riOll II delignados pelo Ministro de Estado do Desonvolvi­
menta âccíal e Combate à Fome.

I - 01 6rgIos ou ent:idadeI da admínis1raçlo públka estadual,
do Distrito Federal. ou municipal, direta ou indireta, II OODIÓl'Cios
públkos, que (lelebr8rem Teano de Adesio ou oonvêniol oom as
Unidades Gestoras;II

Art. 27. SAo Unidades Gestoras do PAA o Ministério de
Desenvolvimentn Social III Combate à Fomo III o Mini516rio do De­
lItlIlvolvimento Agmrio.

Art. 28. São UnidadcB Bxel;:utoras do PAA;

§ 111 01 modelosde termo de adesio aoPAAdeverioatenderàs
normasaprovadas pelo GGPAAe oonterio, no mfDimo, a deseriçio:

IV • as condições de doação dos produtos adquiridos;

V - ali condições de formação de estoquespúblicos;

VI - os critirios de priori7açiodos benoficiárioBfOIIllll:odmes;

VII - l1li oondiçõespara a aquiIiçIo III doaçIo das sementei,
mudas III outros lIIlI1«iailI prupagatiVOll a quo se Rlfere o art 8" ;

VIII - a forma de seu ümeíceameeto, mediante a aprovação
de regimento interno; e

IX - outrIlll medidas DflCelllláriIII paraa 'l""""'i"'li?llçio doPAA.

Art. 22. O OGPAA«lDSIituirá oomite de (lII1\tcr oonsultivo
parafins dellllsessoramento e acompanhamentodas atividadesdo PAA,
c:omposto por represc:IltImtel govemamentaiI III da sociedadecivil.

Art. 23.AparticlpsçAo!lOGGPAAeno Comilf ConIultivo seri
oonsidllrada ~s1a9ão de sorviçopúblico~, não IIllIIlUlIIlnda

Art. 24. O Ministério de Desenvolvimento Sot:ia1 e Comblrte
à Fome fornecerá o apoio técnioo-edministrvo til os meios ne­
cessiriOI à execuçio dos trabalhos do GGPAA.

Art. 25. O Ministério da Agricultura, Pecuária til Abllllt&­
dmento fomel;eri 0lI subsldios e o lIIpOrIe técnioo para a opera-

=j~~1ec~ ~~lIr~;:t'm;~ttendi-

Art. 26. O Ministério do DesenvolvimentoAgrário, em.81'­

tkulaçIo com OUtrol 6rgIos da adminiItraçio púb1ka federal es­
tabelCl.llllri. os meios~ a~ III a emissão de doe.:umento de
comprovação de aptidão para participaçiono Programa.

..... n
Du UJddadlll Geltoru II EucIItoru

Art. 21. O GGPAA definirá, no imbito do PAA:

I - a forma de funcionamento das modaIidadel do Programa;

II - a metodologia para a definiçlo doi preços de referência
::.llt:~~ri.m~ ali difcnnças regionaisII a

de vendam~a=l=uCs~ dospnl90s III ali oondiçiies

a) RS 1.500.000,00(um milhão III quinhentos mil RlSis), por
1IIlO, na modalidade Apoio à Foanaçio de EItoques; e

b) valor alar definido cm:l:imção do ILIÍIIWO de beneficüriOll
:fomel:edmeB oonbmIpladol na aquisiçãoJ;llUlI as demais modalidac!AlB,
atendidos 0lI limites estabe~s no im:1I1O I do eaput.

IIIO beneficiário fomel;:edor poderá partk:ipar de mais de
a rec:eber por unidade familiar

(oito mil reais), à cxceção dali
Apoio à Fomaaçio de EstoqUCll,
nio cumu1&tivas is demailI.

§ 2" O limite de participaçlo por unidade familiar na m0­
dalidade Compra com Doação Simultinea será mnpliado plml. RS
4.800,00 (quatro mil III oitoc:entos reail) nas aquisições realizadas por
meio de organizações fomeccdoras.

§ 311 Para fins do disposto neste artigo, ccmsidera-se ano o
período compreendido entre 111 de janeiro III 31 ded=bro.

CAPÍTULO V
DAS INSTÂNCIAS DE COORDENAÇÃO E DE EXECUÇÃO

DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS

..... 'De GrlIpo Gestor do PAA

ArL 20. O GGPAA, órgão oollllgiado de c;:aQter dclibendivo
vinculado ao MiDistêrio deDesenvolvimentoSociale Combateà Fome,
tem ClKIlO ObjetiVOll oritlll1arII lWlIIIIpIUIhar a implementação do PAA.

um ~~GG~~:di:=a:~m:=:titularlll

I • Minist!rio do DClenvolvimento Sooial III Combate 1 Fo­
me, que o coordenari;

II • Ministmo do Desenvolvimento Agr6rio;

CAPÍTULO IV
DAS MODALIDADES DE EXECUÇÃO DO PROGRAMA

DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS

Art. 17. o PAA será exeartado nas seguintell modalidades:

I • Compra com DoaçIo SimuItInea • eompra de a1ime:ntoll
diversos e doaçio simultInea à entidades da rede lOCioasaiatcncial, 80S
cqujpamcntosl'{Ib1icos de alimentaçãoe nutris:ão e, cm (londiçõcs es­
peclJkas definidu pelo GGPAA,1 redepúblka e fiIantr6pka de en·
sino, com o objctivo de atenderdcmandu locaUlde suplcmcntaçioali­
meIItIr depessoas cm lituaçlo deinseglll'llDÇ8 alimentar e IIlJl:ricloDal;

II - Compra Direta - rompra de produtos dcfinidolI pelo
GGPAA,com o objetivo de sustentar preçOll, atender a demandas de
pIOgrmnalI do IH.lellIIJO à alimentação e dali I\ldos 1IOci0000000immciaill e
«lDSIituirestoquespúbIi«lll;

li . Im:enl:ivo à ProduçIoe ao Consumo de Leite • lXIII1J!fI de
lcitc que,apó& beneficiamento, ê doado aos Ix:nefieWioICOIlIIlDlidorcs

IV - A~ à Formaçio de Estoques - apoio financeiro para

~steri:r~:"':A:m=~~
PodcI' Público ou destinaçio lOS estoques públicos;

V - Compra Inatitucional - rompra voltada para o aten­
dimento de demandas regulares de lXIll8UIIlO de alimentospor~ da
União, Estados, DistritoFederai e Municlpios; e

VI • oulnls modaIidadeI definidas pelo GGPAA.

Art. 18. AI modalidadeI de execuçIo do PAA serio di5­
ciplmadas pelo GGPAA por :meio de RlsoIuçÕ&lS IIISpoclfieas.

ArL 19. A pltl1icipação dos beneficiários e orgaDizaQõelI for­
necedcres, lXIIIÍ(IIIIlC preViIto DOl!I inciIoBII e m do eaput do art, 411,
seguirá0Il seguintel limitei:

I . por unidade familiar:

a) RS4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), por ano, na
modaIidado Compra cem Doação Simultinoa;

b) RS 8.000,00 (oito mil :R\8is), por ano" na modalidade
Compno~

(l) RS 4.000,00 (quatro mil reaia), por semestre, na m0­
dalidade Inoentivo 1 Produ9io c ao Consumo de Leite;

d) RS 8.000,00 (oito mil reaia), por ano" na modalidade
Apoio 1 FOIIIIlIÇáo de Estoques;

III) RS 8.000,00 (oito mil Illais), por ano, na modalidade
Compra lI1Ititucional; III

f) até 8.000,00 (oito mil reaiI), por ano, nas demais m0­
dalidades definidall pelo GGPAA; e

II - por orgaDizaçio fomecedora, respeitados 01 limitei por
unidade fiuniliar:

Este documento podo lHlI"verificado no endenlçoeletrilnioo bttp11www.in.phl
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Art. 36. Para fazer jus ao apoio financeiro de que trata o art.
3S, a Unidade Executora dcvcri atenderàs condiçõesestabelecidas no
teJmo de adeslo e II1clUlÇBr fndiccs mínimos de cxceuçIo do Pro·
grama, conforme definido pelo Ministério de Desenvolvimento Social
e Combate à Fome.

Art. 37. O apoio fintmceiro será Weulado seguindo me­
todologia a lei' definidapelo Ministério de Desenvolvimento Socialc
Combate à Fome, que poderá 00D8ÍdeIar. como cntérío de IqlIISIle.
sem prejuizo de outro!I plUimetro8 por ele definidos:

I - o número de beneficiários :fornecedores. seu pcrlil so-
cio=6mko c sua dispcrsIo no 1l::rrit6rio;

n - diferenças regiOlllis c caraetcrlsticas do território;

m • o destino dos alimentosadquiridos;

N - a lIIualiDçIode inftmnaQl5eB lllIlI basesde dado8 doPrograma;

V - 011 mecanismos de t:ranspar&1cia pública e de controle
socialadofados; c

VI • os procellBOB relaclonados à qua1ificaçIo dos bene:6.
ciériofl fornecedores c à qualidade dos produtos.

Parágrafo ímioo. Para fins di! cálculo dali 1IlmlIflrincias a
Estados, poderio ser considerados dados relativos à cxeeuçIo do
Programa llOll respectivos Municlpios.

Art 38. ~ I\lCIJQOll transferidOll às unidades executoras a
titulode apoio fiIlam:eiro poderio ser aplicadoll, durante a vigênciado
termo de adesão, nas leguintes atividadeB do Programa:

I - apoio à inftaestnrtura de IIlllIlbimmto e distribuiçio de
alimentos, incluindoa aquisiçio de equipamentos;

n - se1eçio,capacitaçiocu qua1i:ficação de benefici4rioll for.
neeedores e~ fomecedlmuIpara fornecimento de alimen­
t:olI ao PAA;

m - cspacitaçlo e quali:ficaçlo de integrantes das unidades
execútcres, da rede lIOcioassistcncial c da rede de cquipamcntos de
a1imentaçIoc nutriçIo;

N • identificaçlo de pUblicoa especf:6COI em situaçIo de
insegurançaalimentar;

V - cusreío das açõe. dc ClIpÍll9iO, recebnneetc, armaze­
namento c distribuiçio de alimmd:oB;

VI - apoio ao processamento de alimentos;

VII - apoio aos proced:imcntoll de avaliação da quaIidadc c
ateste dos produtos recebidos c de emisslo de documeJItolI fiscais;

VIU - apoio aos procedimentos de tegistro das OPC1'BÇÕCS cCe·
toadas emsistema de informaçio e de preparação de relatórioIque sub­
sidiema notificaçio ao~o de Desenvolvimento Social c Com·
bate à Fome do recebimentodos alimento8 para fins de pagamento;

IX - acompanhamento c fiscalizaçio do PAA;

x - apoio à articulação e à integração do Prognma com. lIlI

dirc1rizes previstas no SISAN; c

XI • apoio técIlico e operacional is instinciall de controle
sociaJ. a que se refere o art. 44.

Parágrafo iínioo. As atividade3 pm'istas no c:aPllt poderão
ser realizadas em parceria com as organizaqões fornecedoras, na f0r­
ma da IIlgilllação especl:fu:a..

Art. 39. As Unidades Rxecutoms que reçllbcrem JeÇU[lJQS a
titulo de apoio :financeiro devaio prestar contas dos recursos re­
cebidos, conforme normas estabelecidas pelo Ministmio de Desen­
volvimento Social c Combate à Fome.

§ III As contas sedo lUbmetidaIpreviamente à instincia de
controle social do PAA.qlllldeveráemitir panlCIlI" quanto à lll1equação
dos psD is atividadcs previstas no art. 38 c cnviá-las à aprovaçio
do Ministério de Desenvo1vimento Socia1 c Combate à Fome.

§ 211 O Ministério de Desenvolvimemto Social fi Combate à
Fome suspendcré os repasses de recursos cm CIIlIO de omisslo de
preBtaçlo de contas ou de lIJ8 rejeiçio, ou quando o geltor :re&­

poIIIIãvc1 pela prestação de contas pCIIDitir, inserir ou fazer inserir
documentol ou dec1araçIofalsaou diversa da que deveriaser inscrita,
com o fim de alterar a verdade 5O~ 05 :fato•.

..... IV
Do Agente Operador do PAA

Art. 43. o a~ opemdor do PAA poderá estabelecer can·

=-~~~=~~~coor~rea-
CAP1nJLo VII

DO CON'IROLESOCIAL

Art. 44. São imrtinciasde controle e participação lIOcial do
PAA o. OOIIllIelho. de~ alimentar e mltriciõmil lIlIllI esferas
~~:s=fI~Ct~ fi o comitSde camterOOIIllIultivo CODll-

~ As instIncias de controle social dcvcrio se articular com
:ruus, que~~~~~::w de qIle5tõcs intcrsc-

CAP1nJLo vm
DISPOSIçõES FINAIS B TRANSITÓRIAS

Art. 45. SIo de 8OCllBO pUblico os dados c as informaç1le1
110m a execuçãodo PAA.

partic~:'~~~~~~=~
cxlmDa pobreza, jOVCDll C mu1hc:res.

Art. 47. O OOPAA poderá estabeleçer estratégias de aten­
dimento a criançu de até seis anos.

Art. 48. Até a
do upntdoart. 4"

Art. 49. ,A_~~to~~~
=doP'f3~
quis;itolle= GIl~I!8~
IlDa!, será re5pollll8bilizadacivil,

Art. 50. O Poder Bxecu1ivo federal instituirá sistema nacional
de in1'ormaçõtla sobre o PAA, com 8lI seguintes finalidade.:

1- scompanhar o cwnprimento dos 1imites prevUtol no art. 19;

D • acompanhara destinaçIo dos B1imentoa; e

m - acompanhar oCIIIIlprimcnto das metas do PAA.

Art. 51. BateDecreto cn1raem vigorna data de lUa publicaçio.

Art.52. Ficarevogado o Decretar!' 6.447, de 7 de lDIIio de 2008.

da RtJpúb~ 4 de julho de 2012; 19111da IndepcndblÇia c 12411

Dll.MA ROUSSBFF

DECRETO DE 4 DE JULOO DE 201.2

Autoriza a l:raIlsferencia de recursos da
União para lIUIIlIlllto de eapitalda EJnpresa.
Binacional Ah:intara CyclomI Spl1llll II !IIlI1

efctiva inccnporaçlo ao capital IIOcial da

-~
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA. no uso da atribuiçAo

que lhe confere o 3rt. 84, ClIpnt, inciso N, da ConBtituiçio, 1l:mdo em
vistao dispostono art. 4" do Decreto-Lei n" 1.678, de 22 de fevereiro
de 1979, c DO Decreto r!' 2.673, de 16 de jllllho de 1998,

DECRETA:

de dezembro de 2011, no valor de RS 50.000.000,00 (cinquema mi·
1hõeB de reais), inscritol em Restol a Pagar, c na Lei nll12.595, de 19
de janeiro de 2012, no valor de RS 85.000.000,00 (oitenta e cinco
milhaes de reais).

Art. 2" Fica llIIknizado o aumento de capital da BmpreBa
BinaciOll3.1 Alcintara Cydone Spaco, do seguinte modo;

I - RS 135.000.000,00 (cento c trinta c cinco milhões de
reais) com nlCIIISO' da União, wnforme disposto no art. IA; o

n - RS 135.000.000,00 (cento c trinta c cinco milhões de
reais) modiantc tranBfcrencia intcrgovcmamcntal realizada pele G0­
verno da República da Ucrinia.

Parâgrafo único. Fica dillpC:llSBda a atilicaçio do art. 2" do
Decreto r!' 2.673. de 16 de julho de 1998. relativá aos valorea PR:­
visD nos incisos I e n do c:aput

Art. JIIA efetivaçlo do aumento de capitalocorrerámediante
delibemçIoda AssembleiaGeral, à medidaem que forem transferidos
os recursosprevi&D nos incisos I c n do capnt do art. 2a, preservada
a eqllidade na participação no eapitalllOciaI:

Art. 4" BateDecretoentraem vigorna data da suapublicaçio.

BrasfIia, 4 de julho de 2012; 19111 da Inciepend!ncla c 124"
da hpúb1ica.

DIlMA ROUSSBFF
~iz Anttmio Rndrlpez Elio&

""""'M.......MirUlnI BeJc1iior

MINIsTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 4 DE JULHO DE 2012

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da attibuiçio

~lj~d:d:'õm~~4da~m:a~';::~ e na

ADMITIR

00 Qwdro "",_", do """'" do '"" B~, 00 "'" do ""­
Cluz, JOSÉ A!.BERTo ooNZÁLBs SAMANIEGO, Embaixador Ex­
1raordinirio c Plenipo1enciário do Estado Piurinaciona\ da Bolívia.

BIIlSilia, 4 de julho de 2012; 191- da Indcpcndencia II 124­
da hpúb1ica.

DIlMA ROUSSBFF
Mt6IlWde Águi4r Patriota

Presidência da República

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

W-309, de 4 de julho de 2012. Restituição ao Congresso NacioDal de
lJUtógrafos do projeto de lei que, BanCionado, se tr8nBfonna na Lei n­
12.681, de 4 de julho de 2012.

N'-no,de 4 de julho de 2012. BnC8Dlinb8Dlento BO Senado Federal
da Programaçio Monetãria destinada à Comisslo de AssImtos Eco­
n6mic0s daquela Casa.

::~::~:~2~7ôõr"MÂRIA~Rk~
CHAMBRIARD. para ser reconduzida ao cargo de Diretora da Agtn­
cia Nacional do Petróleo, Gãs Natural e Biocombustlveis • .ANP.

MINISTÉRIO DA DEFESA

BxposiçIo de Motivos

NII 137, de 17 de maio de 2012. Sobnwoo no tmritório llI1Cional de
aeronaves militarei eltrangeiraB, pertencentel aos pafses abaixo re­
lacionados;

1) RIlpáblh:a Francesa:

- aeronavetipo FBNNBC AS 555, pertencente à Força Mrea
daquele país, cm miado do 1raDaportcdo ComandaIItc daa FOIÇlIII
ArmadaB da Guiana FIllIlCes&, com. a seguinte programaçio, no m!lI
de maio de 2012;

dia 14 - procede de Caiena, Guiana Francesa, pousa em C1eve1india
o retoma • Caicna;

2) EItadoa UDIdoI MHk:anol:

Art. 111 Fiça aub:rizada a transferência de I\lCIIDIOIJ da União, - aeronavetipo BOBING 757-225, pertencenteà Força Mrea
Art. 40. Na cxecuçlo do PAA, o pagamento por meio de ~ llUlI1Imto de capital da Bmptesa Binacional AlcAntara Cyclone ~ plÚII, em II11II510 de ttansporte do Presidente dos Estados

instituição finanoeim oficial, dCInominada oomoAgenúl 0pIlrad0r pa- Spaee, no valor de RS 135.000.0b0,00 (eento II trinta e cinco milhiíe. Unidos Mexicanos c comitiva, para participar da CoDferencia das
ri fina deite Decreto, ied realimdo diretamente BOI beneficiáriol de reais), por meio de er6dito ordinãrio abllrto em &vor do Ministério Naç1leaUnidas sobre De5elMllvimalto Sustentável· RIOT20, com a
fornecedores ou por meio de organinIçiie. fomllCCdoIllS. da Ciência, Thmologia II Inovação, IQvisto na Lei n" 12.581, de 29 seguinte prognunação, no me. de junho de 2012:
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pelo código00012012070500006 Infraestrutura de ChavcaPúblicasBtuilcira • Icp·BrasiL

Tranchida
Cross-Out


	3(Pag)
	4(Pag)
	5(Pag)
	6(Pag)

